
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
Prefeitura Municipal de Trombudo Central  
Setor requisitante:  Secretaria de Educação e Esportes  
Responsável pela demanda: Tania Bini Azevedo Waltrick 
E-mail: educacao@trombudocentral.sc.gov.br 
Telefone: (47) 35440271 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO COREOGRÁFICO 
DA FANFARRA DO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL DA ESCOLA 
ÉRICA HASSE, DESTINADOS ÀS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, ENSAIOS E 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

 
1. Justificativa da necessidade de contratação 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais e acessórios 
destinados à implantação e desenvolvimento do Corpo Coreográfico da Fanfarra vinculada ao 
Projeto de Educação em Tempo Integral da Escola Érica Hasse. 
O projeto tem como objetivo proporcionar aos estudantes novas experiências educativas por meio 
da música, da expressão corporal, da disciplina, da cooperação e da participação em atividades 
culturais, contribuindo para o desenvolvimento integral dos alunos. 
Por se tratar de um projeto novo, a unidade escolar ainda não dispõe dos materiais necessários 
para a realização dos ensaios e apresentações do corpo coreográfico, sendo necessária a aquisição 
de bandeiras, leques, mastros, bastões e demais acessórios específicos para a execução das 
atividades propostas. 
A disponibilização desses materiais permitirá melhores condições para o desenvolvimento das 
atividades pedagógicas, possibilitando a participação dos estudantes em apresentações escolares, 
eventos culturais e ações promovidas pela comunidade escolar. 
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar a implantação do projeto, 
garantindo estrutura adequada para as atividades da fanfarra escolar e promovendo ações de 
caráter educativo, cultural e social, em conformidade com os princípios da eficiência e do 
interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
2. Descrições e quantidades 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Leque grande para corpo coreográfico, 
confeccionado em tecido nylon com hastes em 

material plástico, com dimensão aproximada aberto 
de 63 cm x 33,5 cm. 

Unidade 20 

02 

Bandeira para corpo coreográfico de banda/fanfarra, 
recortada e costurada em tecido failete, medindo 
aproximadamente 1,20 m x 80 cm, com perfil de 
alumínio de aproximadamente 1,50 m x 28 mm, 
contendo tampões plásticos e marcações em alto 

relevo. 

Unidade 20 

    



 

03 

Kit para baliza de banda/fanfarra contendo: bastão 
de baliza (aproximadamente 75 cm x 50 mm), 

estilete em PVC com empunhadura 
(aproximadamente 50 cm), fita de cetim 

(aproximadamente 50 mm x 6 m), bola gliterizada 
com válvula para inflar (aproximadamente 400 g), 

arco em PVC (aproximadamente 80 cm de 
diâmetro) encapado com fita holográfica, corda 

multifilamento trançada (aproximadamente 8 mm x 
3 m) e maça conectável em PVC (aproximadamente 

45 cm). 

Kit 02 

04 

Bastão para mór de comando de banda/fanfarra, 
confeccionado em perfil de alumínio, com ponteira 
de metal, acabamentos com adesivo metalizado, fita 

PVC, pingente e tampão plástico, com 
aproximadamente 120 cm. 

Unidade 02 

05 

Mastro em alumínio com aproximadamente 1 
polegada x 1,80 m, com ponteira metálica e tampões 
plásticos nas extremidades, encapado com adesivo 

holográfico e fita de cetim, acompanhado de 
escarapela e argolas fixadoras. 

Unidade 03 

 
 
4.  Grau de prioridade: alta 
 
5.   Estimativa de valor: O valor a ser pago será estipulado no Formulário de Pesquisa de Preços. 
 

6.   Demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários:  

Nº 
Desp. 

Órgão 

Uni
d 

Orç
. 

Função 
Sub-

função 
Ativ. 

Cat. 
Econ. 

Nat. 
Desp. 

Fonte 
Rec. 

Mascara 

23 04 002 12 361 3 3 90 1500 1001 

 
7. Prazo de entrega: Prazo para início da execução dos serviços: até 7 (sete) dias após a ordem 
de fornecimento.  
 
8. Local e horário de entrega: Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Trombudo Central/SC, em horário de expediente, conforme endereço 
e orientações fornecidas na Autorização de Fornecimento ou documento equivalente emitido pelo 
Município.  
 
9. Vinculado ou dependente da contratação de outro documento de formalização de 
demanda: Não 
 



 
10. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Danieli 
Duarte da Silva 
 
 

Trombudo Central/SC, datado e assinado digitalmente 
 
 

 
 

Tania Bini Azevedo Waltrick 
Secretária de Educação e Esportes 

Portaria nº 004/2025 
 


		2026-06-24T20:08:48+0000




